CPF: INSTRUÇÕES PARA IMPRESSÃO DO FORMULÁRIO
Brasileiros/as:
1- De qualquer browser, acesse o sítio:

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CpfEstrangeiro/fcpf.asp;

2 - selecione o país de residência;
3 - clique em enviar;
4 - verifique se o browser não está bloqueando “pop-ups";

5 - imprima o FCPF;

Obs.: não faça cópia do formulário, pois o "Código de Atendimento" no formulário não poderá ser usado uma segunda vez.

6 - preencha o formulário em letra de forma;
7 - apresente o formulário preenchido no consulado de sua jurisdição, juntamente com o seu passaporte brasileiro válido ou a carteira de identidade;
8 – Money order do US Post no valor de US$ 5.00.

Estrangeiros:

1- De qualquer browser, acesse o sítio:

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CpfEstrangeiro/fcpf.asp;

2 - selecione o país de residência;

3 - clique em enviar;

4 - verifique se o browser não está bloqueando “pop-ups";

5 - imprima o FCPF;

Obs.: não faça cópia do formulário, pois o "Código de Atendimento" no formulário não poderá ser usado uma segunda vez.

6 - preencha o formulário em letra de forma;

7 - cidadãos de outras nacionalidades devem apresentar o passaporte e a certidão de nascimento 
8 - 
Money order do US Post no valor de US$ 20.00.
A solicitação ou a regularização de CPF deverá ser acompanhada pelo próprio interessado, 60 dias após a entrega do formulário no Consulado, no sítio da Secretaria da Receita Federal, utilizando-se o código de atendimento constante no protocolo de entrega.
Uma vez que a Secretaria da Receita Federal tenha deferido o número de CPF, imprima o resultado e já pode ser utilizado;
O cartão de CPF terá de ser retirado em alguma Delegacia da Receita Federal, no Brasil.
Leve consigo o número da inscrição no CPF, de preferência com a consulta impressa da Secretaria da Receita Federal contendo o número do CPF e identidade ou passaporte.
Cidadãos brasileiros que tenham solicitado o CPF pela primeira vez, apresentem, também, o Título de Eleitor.

